
PREFETTuRADo MUNIcÍpto nr ¡uxu,lÍ

DECRETO N",3I,588. DE I4 DE JULHO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO ITIUqICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAS arnnurçÕns LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE sÃo coIvpBRIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202I,ART.4", $ 1".

CoNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA oT cRÉoITo ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
aNuIeçÃo os ooTeÇÃo, PARA ATENDER DESPESAS coM ITENS PARA CoMPoSIÇÃO DOS KITS
DE MATERTAL ESCoLAR DESTTNADos Aos ALUNos ui pRÉ-¡,scoLA, pARA o BxencÍclo LETIVo
DE 2023. PROCESSO 11.977 -01202t.

REF. solrcrrAÇÃo r.r0o - UNTDADE ns cesrÃo oe nouceçÄo
pEDIDo npeulsrÇÂ,o 7ig.g29 REMANEJAMENTo

CONSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA og cRÉoNo ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

aNuleçÄo oe ooreçÄo, IARA ATENDER DESIESAS coM rrENS IARA coMposlÇÃo nos zurs
DE MÄTERIAL ESCOLAR DESTINADOS AOS ALLINOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA O
ExrncÍcro LETIVo DE 2023, sc:'7 7 8.920. pRocESSo: I 1.97 i -0 t2021 .

REF. SOLTCTTAçÃ'O t.nZ - UNTDADE OB CeStÃO Og enUCnÇÃO

DECRETÄ

ART. 1' - FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¡uNrcÍpro, uvr cRÉurro ADrcroNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 589.692,62 (QUINHENTOS E OITENTA E NOVE MIL SEISCENTOS E

NOVENTA E DoIS REAIS E SESSENTA E DoIS CENTAVoS) NA(S) DoTAÇÃo(o¡s):

I 3.0 I . I 2.3 6 I .0 I 9 6.27 7 6 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
3.3.90.32.00 MATERTAL DE otsrRlsulcÃo cnaruire

OOOO PROPRIA

165.790,s',|

l 3.0 L l 2.3 65.0 I 9 5.2i 89 nnuc¿cÃo INFANTTL rr : ESCOLA INovADoRA
3.3.s0.32.00 MATERTAL DE DIsrRIBUtceo cRnruÍra

OOOO PROPzuA

R$ 423.902,05

R$

TOTAL..,.R$ 589.692,62

ART. 2' - A coBERTURA Do cRÉolro DE euE TRATA o ART, r" p¡,R-sE-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo peRcrar- DA(s) SEGUTNTE(s) oouÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

13.01.12.361.01 96.2776 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA

3.3.90.30.00 MATERIALDE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 165.790.57

1 3.0 1. 1 2.365.0 1 95.2',1 89

4.4.90.39.00
0000

roucecÃo INFANTIL II: ESCOLA INovADoRA
ourRos sERV TERCEIRoS-pESSoA ¡unÍotce
PROPRIA

R$ 423.902.05
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ART. 3" - ESTE DECRTTO ENTRA EM

LUIZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA LINIDADE
MUNICIPIO DE JLTNDIAI, AO(S) QUATORZE DIA(S)
DOIS

PREFEITURADo MuNrcÍpro rB ¡uNu¡Í

Decreto N. 3l .58812022

TOTAL...,R$ 589.692,62

NADATA suenueLrcaçeo.

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

CPST¡O DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

TT'IÊS OE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

I(

GUSTAVO L, C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA IINIDADE DA CASA CIVIL

Página 2 de 2


